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na sua redacção actual adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Re-
gional n.º 37/2006/M, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/2009/M, de 12 de Agosto.

Durante este período, os interessados podem consultar a Proposta de 
Alteração ao Regulamento Municipal de Taxas e Compensações nas Ope-
rações Urbanísticas, na página electrónica da Câmara Municipal em www.
cm -funchal.pt, e ainda na Divisão Administrativa de Obras Particulares, 
nos Paços do Concelho, sito à Praça do Município, 9004 -512 Funchal, 
durante as horas normais de expediente (9.00 — 12.30 e 14.00 — 17.30).

Para os efeitos acima previstos os interessados podem formular por 
escrito as suas sugestões dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
por correio ou entregues em mão própria na referida Divisão, dentro do 
prazo de apreciação pública.

Para constar e para os devidos efeitos, publica -se o presente edital 
que será afixado nos lugares de estilo.

Funchal e Paços do Concelho, 11 de Maio de 2010. — O Vereador do 
Pelouro do Urbanismo, Com Delegação de Competências do Presidente 
da Câmara, João José Nascimento Rodrigues.

203251359 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Declaração de rectificação n.º 988/2010
Para os devidos efeitos se torna público que o edital n.º 372/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 19 de Abril de 
2010, continha um erro no artigo 21.º do Regulamento e tabelas de taxas, 
preços e outras receitas municipais do município de Grândola.

Assim, onde se lê «O presente Regulamento e as Tabelas anexas 
entram em vigor 15 dias.» deve ler -se «O presente Regulamento e as 
Tabelas anexas entram em vigor 15 dias após a sua publicação.».

12 de Maio de 2010. — O Vice -Presidente da Câmara, Aníbal Cor-
deiro.
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 MUNICÍPIO DA GUARDA

Aviso n.º 9876/2010

Procedimentos concursais comuns de recrutamento para ocupação 
de 2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para Assistente Téc-
nico e dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para Assistente 
Operacional.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º, do n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do 

artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se 
público que, por despachos do Sr. Presidente de 28 de Abril de 2010, 
no uso de poderes delegados em matéria de procedimentos concursais 
de Recursos Humanos conforme deliberação tomada em reunião da 
Câmara Municipal de 6 de Novembro de 2009, se encontram abertos, 
pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data de publicação do presente aviso, 
2 procedimentos Concursais Comuns na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Técnico e 
dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
caracterizados no mapa de pessoal da Câmara Municipal da Guarda, 
que a seguir se indicam:

Procedimento A — 2 postos de trabalho de Assistente Técnico — A 
exercer funções de assistentes da acção educativa, no âmbito das quais 
se prevê a execução de funções de natureza executiva de aplicação de 
métodos e processos, com base em directivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de actuação dos órgãos e serviços. 
Para além das funções descritas, ainda incumbe genericamente, no de-
senvolvimento do projecto educativo da escola, no exercício de funções 
de apoio a alunos, docentes e encarregados de educação entre e durante 
as actividades lectivas, assegurando uma estreita colaboração no processo 
educativo, competindo-lhe, nomeadamente, desempenhar as seguintes 
funções: participar em acções que visem o desenvolvimento pessoal 
e cívico de crianças e jovens e favoreçam um crescimento saudável; 
exercer tarefas de apoio à actividade docente de âmbito curricular e 
de enriquecimento do currículo; exercer tarefas de enquadramento e 
acompanhamento de crianças e jovens, nomeadamente no âmbito da 

animação socioeducativa e de apoio à família; cooperar com os servi-
ços especializados de apoio sócio-educativo; prestar apoio específico 
a crianças e jovens portadores de deficiência; colaborar no despiste de 
situações de risco social, internas e externas, que ponham em causa o 
bem-estar de crianças e jovens da escola.

Procedimento B — 2 postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — A exercer funções de auxiliares da acção educativa, no âmbito das 
quais se prevê a execução de funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, com grau de complexidade variável, e indispensá-
veis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço 
físico. Para além das funções descritas, ainda acompanha directamente 
as crianças nas actividades educativas e ou lúdicas, proporcionando-lhes 
ambiente adequado e controla essas actividades, promovendo nomea-
damente a adopção de atitudes e regras de higiene pessoal, prevenção 
e segurança, cortesia e boa conduta, segundo o plano elaborado pelo 
Educador de Infância. Assiste as crianças nos transportes, nos recreios, 
nos passeios e visitas de estudo. Providencia a conservação e boa utili-
zação das instalações, bem como do material e equipamento didáctico 
necessário ao desenvolvimento educativo. Zela pela conservação e 
higiene ambiental dos espaços e das instalações à sua responsabilidade, 
numa perspectiva pedagógica e cívica. Colabora com os educadores de 
infância na programação e realização de actividades, no atendimento dos 
encarregados de educação e na interligação entre o estabelecimento de 
ensino e os mesmos. Participa nas reuniões do pessoal técnico e exerce 
tarefas de enquadramento e de acompanhamento de crianças e jovens, 
nomeadamente no âmbito da acção educativo e de apoio à família. 
Intervém ou comunica eventuais problemas, necessidades ou situações 
carecidas de resolução quer respeitantes a crianças, quer respeitantes a 
equipamentos e instalações

2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até 
à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
de consulta prévia à Entidade Centralizadora para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no artigo 1.º do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, conforme orientação emitida 
pela Direcção-Geral Administração Emprego Público.

3 — Legislação Aplicável — Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Número de postos de trabalho a ocupar: 4 (quatro). Nos termos 
do n.º 2 do artigo 4.ºe artigo n.º 47.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, os diversos procedimentos concursais são válidos para ocupação 
de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final do presente 
procedimento (reserva de recrutamento interna).

5 — Local de Trabalho: Para os procedimentos A e B — na área do 
Município da Guarda.

6 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
na alínea a), n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Feve-
reiro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública (Câmara Municipal da Guarda) que terá lugar 
imediatamente após o termo dos procedimentos concursais.

7 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
7.1 — Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a actividade caracteriza-
dora dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no 
próprio órgão ou serviço.

7.2 — Requisitos Específicos:
7.2.1 — Habilitações académicas:
Para o procedimento A: Os candidatos deverão possuir o 12.º ano 

de Escolaridade.
Para o procedimento B: A escolaridade obrigatória, conforme a idade, 

ou seja, nascidos até 31 de Dezembro de 1966 é exigida a 4.ª Classe; 
nascidos após 1 de Janeiro de 1967 é exigido o ciclo preparatório ou 
6.º Ano de escolaridade; nascidos após de 1 de Janeiro de 1981 é exigido 
o 9.º ano de escolaridade.




